
(papel timbrado da empresa)

ANEXO - II

PROPOSTA COMERCIAL (MODELO)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020

Razão Social da Proponente:_____________________________________________________

Endereço Completo:____________________________________________________________

Telefone:_____________________________ E-mail:  ________________________________

CNPJ:_______________________________________________________________________

Inscr. Estadual:____________________________ Inscr. Municipal: ______________________

1 – OBJETO  

1.1 – Locação de 01 (um) caminhão pipa para água potável, toco, capacidade mínima de 8.000 
litros, sem condutor, sem combustível e sem lubrificante, em tempo integral, com todos os itens 
de segurança e em perfeito estado de conservação, para a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, pelo período de 10 (dez) meses.

1.2 – O objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites previstos no art. 65, §§ 1º e 
2º, da Lei Federal nº 8.666/93.

2 – PREÇO OFERTADO

ITEM QUANT. UND. ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO

SUBTOTAL

01 10 MÊS

LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO PIPA 
PARA ÁGUA POTÁVEL, TOCO, CAPACI-
DADE MÍNIMA DE 8.000L, SEM CONDU-

TOR, SEM COMBUSTÍVEL E SEM LUBRI-
FICANTE, EM TEMPO INTEGRAL, COM 

TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA E EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

PREÇO TOTAL: R$ 

2.1 – O preço total ofertado é R$ _____________________________________ (por extenso).

2.2  – O preço ofertado inclui  todos os  custos  de mão de obra,  taxas,  impostos,  seguros, 
encargos  sociais,  administração,  trabalhistas,  previdenciários,  contribuições  parafiscais  e 
outros que venham a incidir sobre o objeto da licitação.
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3 – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1  –  A  prestação  dos  serviços  será  realizada  nas  condições  estabelecidas  na  presente 
proposta  e  no  edital  e  seus  anexos  e  no  termo  de  contrato,  seguindo  os  parâmetros  de 
qualidade, com emprego de ferramental apropriado, e dispondo de infraestrutura e de equipe 
qualificada suficientes a perfeita execução do objeto contratado.

3.2  –  A  empresa  vencedora  deverá  manter  em  perfeitas  condições  de  funcionamento, 
conservação e operação o veículo utilizado na execução dos serviços a fim de garantir a sua 
continuidade, independente de manutenções corretivas e preventivas, sem prejuízo à operação 
das atividades.

3.2.1  –  Entende-se  por  Manutenção Preventiva,  os  reparos  iniciais  como a  inspeção  no 
veículo, pequenos reparos, limpeza, regulagem, ajuste e lubrificação,  a fim de proporcionar 
funcionamento eficiente, seguro e econômico. Os referidos serviços deverão ser executados 
durante o horário de expediente normal de trabalho.

3.2.2  –  Entende-se  por  Manutenção  Corretiva,  a  execução  de  todo  e  qualquer  serviço 
necessário ao perfeito funcionamento do veículo, que não se enquadrem nos reparos iniciais 
e/ou  na  manutenção  preventiva,  durante  a  vigência  do  contrato,  inclusive  prestando  os 
atendimentos chamados eventuais e/ou de emergência.

3.3 –  O veículo estará sujeito a um plano de manutenção, limpeza e higienização a fim de 
assegurar ótimas condições de aspecto e estado geral.

3.4 –  Havendo necessidade de  substituição do veículo, o mesmo deverá ser substituído por 
outro com ano de fabricação igual ou superior.

3.5 – O tanque deverá ser revestido internamente com pintura epóxi, não podendo haver 
nenhum vestígio de ferrugem, tanto internamente quanto externamente, contendo de for-
ma visível a inscrição "ÁGUA POTÁVEL".

3.6 –  O veículo deverá estar  equipado com bomba para alta vazão acionada por dispositivo 
mecânico, hidráulico ou motor térmico, ponto dianteiro de vazão acionado por dispositivo mecâ-
nico, hidráulico ou motor térmico, ponto dianteiro para encaixe de mangote com bico para lava-
gem, mangueira com no mínimo 20 (vinte) metros e demais itens necessários à perfeita execu-
ção dos serviços.

3.7 – A empresa vencedora deverá manter toda a documentação do veículo em dia.

3.8 – Antes da assinatura do contrato, será efetuada uma vistoria pela Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, com o objetivo de constatar a boa condição de operação do veículo, bem 
como se o caminhão é próprio para o transporte e armazenamento de água potável .

3.9 – O veículo ficará a disposição da Secretaria Municipal de Serviços Públicos durante toda a 
vigência do contrato.

3.10 –  Deverão estar inclusos nos serviços de locação, os seguros contra colisão, incêndio, 
roubo/furto e danos a terceiros, a manutenção preventiva e corretiva, o fornecimento de  pneus 
a troca e o reparo dos mesmos, o fornecimento de peças e acessórios incluindo a substituição, 
bem como todos os encargos e tributos que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto 
licitado.

3.11 – O início da prestação dos serviços deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do 
termo de contrato, e a fiscalização adotará junto à empresa vencedora, oportunamente, todas 
as providências necessárias. 
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4 – PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

4.1 – O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, contados da data 
de sua entrega a Pregoeira,  observado o disposto no caput  e § único,  do art.  110,  da Lei 
Federal nº 8.666/93.

5 – DADOS BANCÁRIOS

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE:

_____________________, ______ de _______________ de ______.
(Local e Data)

___________________________________________________________
Assinatura do Representante Legal

                                              Nome:
                                              RG Nº e Órgão Emissor: 
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